LEI Nº 185 DE 24 DE ABRIL DE 1968

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL DE ADQUIRIR MÓVEIS DESTINADOS AO POSTO DE ARRECADAÇÃO E JUNTA DE ALISTAMENTO MILITAR DESTE MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JOSÉ LINDOLPHO HUMMES, PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL,







FAÇO saber que a Câmara Municipal do Município aprovou e eu sanciono a seguinte:







LEI

Artigo 1º -
É autorizado o Executivo Municipal de adquirir, pela forma, preços e condições que melhor convierem, os móveis e utensílios abaixo descriminados, destinados a instalação e funcionamento do POSTO DE ARRECADAÇÃO da Fazenda Estadual e JUNTA DE ALISTAMENTO MILITAR desta Cidade:


POSTO DE ARRECADAÇÃO DA FAZENDA ESTADUAL:


2 – Birôs


1 – Armário


1 – Balcão


5 – Cadeiras


1 – Cofre de metal


1 – Máquina de escrever


JUNTA DE ALISTAMENTO MILITAR


1 – Birô


1 – Mesinha


1 – Escala métrica


1 - Armário

Artigo 2º - 
As despesas decorrentes da aquisição de que trata a presente Lei, serão cobertas com a verba consignada no título – SECRETARIA – Investimentos – Material Permanente – Código local 2.00 – 4.1.4.0 da Lei Orçamentária do corrente exercício.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 24 de abril 

de 1968.

                                                                                         ___________________________

                                                                         JOSÉ LINDOLPHO HUMMES

                                                                      PREFEITO MUNICIPAL
Registre-se e Publique-se

___________________________

               SECRETÁRIO

